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LEI N12 

ESTADO DE MATO GROSSO 

:roDER EXECUT.IVO 
D. O. ll/4/73 

3 3~8, DE 10 DE ABRIL DE ~ 973. 

Autoriza a abertura de crédito esp~ 
cia1 à Casa Civil, para o fim que menci~ 

na. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do 
Estado decret~ e eu sanciono a seguinte ~ei: 

Artigo ~12 - Fica o Poder Executivo autoriza 
do a abrir no corrente exercício, na Delegacia Administr~ 
tiva do Tesouro do Estado, o crédito especial de CR$ 
90.000,00 (Noventa Mil Cruzeiros), em favor da Casa Civil 
- SEDIMAT, para atender compromissos publicitários. 

Artigo 22 - As despesas decorrentes da execu -
ção da presente lei correrão à conta da verba: 09 - Secr~ 

taria de P~anejamento e Coordenação Geral - 3.09.01.07.09 
- Gabinete do Secretário - 5.0.0.0 - Despesas de Transf~ 

rências Correntes - 5.1.9.0 - Diversos - 01 - Diversos. 

da -Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na 
ta de sua pub~icação, révogando o Decreto n2 ~ 369, de 28 
de dezembro de 1 972 e demais disposições em contrário. 

Palácio llencastro, em Cuiabá, 10 de Abril 
de 1 973, 15212 da Independência e 85 2 da República. 
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